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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 72

Altera a redação do parágrafo único 
do art. 7º da Constituição Federal para es-
tabelecer a igualdade de direitos trabalhis-
tas entre os trabalhadores domésticos e 
os demais trabalhadores urbanos e rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da Cons-
tituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ............................................................
........................................................................

Parágrafo único. São assegurados à categoria 
dos trabalhadores domésticos os direitos pre-
vistos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplifica-
ção do cumprimento das obrigações tributá-
rias, principais e acessórias, decorrentes da 
relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previ-
dência social.” (NR)

Brasília, em 2 de abril de 2013.

CONGRESSO NACIONAL

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente 

Senador Renan Calheiros 
Presidente

Deputado André Vargas 
1º Vice-Presidente 

Senador Jorge Viana 
1º Vice-Presidente

Deputado Fábio Faria 
2º Vice-Presidente 

Senador Romero Jucá 
2º Vice-Presidente

Deputado Simão Sessim 
2º Secretário 

Senador Flexa Ribeiro 
1º Secretário

Deputado Maurício Quintella Lessa 
3º Secretário 

Senadora Angela Portela 
2ª Secretária

Deputado Biffi 
4º Secretário

Senador Ciro Nogueira 
3º Secretário

Senador João Vicente Claudino 
4º Secretário
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Ata da 7ª Sessão Conjunta (Solene), 
em 2 de abril de 2013

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. Renan Calheiro

(Inicia-se a sessão às 18 horas e 47 mi-
nutos e encerra-se às 19 horas e 40 minutos 
no Plenário do Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Declaro aberta a sessão solene do Con-
gresso Nacional destinada à promulgação da Emenda 
Constitucional nº 72, de 2013, oriunda da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 478, de 2010 (nº 66, de 
2012, no Senado Federal), que altera a redação do pa-
rágrafo único do art. 7º da Constituição Federal, para 
estabelecer a igualdade de direitos trabalhistas entre 
os trabalhadores domésticos e os demais trabalhado-
res urbanos e rurais.

Passamos à composição da Mesa.
Eu tenho a honra de contar com a presença do 

1º Vice-Presidente da Câmara dos Deputados, que 
substitui, nesta oportunidade, o Presidente da Câmara 
dos Deputados, Deputado Henrique Eduardo Alves.

Convido para compor a Mesa a Ministra de Es-
tado Chefe da Secretaria de Relações Institucionais 
da Presidência da República, Exma Srª Ideli Salvatti, 
representando a Presidente da República, a Excelen-
tíssima Senhora Dilma Rousseff. (Palmas.)

A Ministra Ideli Salvatti, que nos honra com sua 
presença, representa, nesta oportunidade, a Presidente 
da República e representa também o Exmo Ministro de 
Estado do Trabalho e Emprego, Manoel Dias; o Exmº 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Pre-
sidência de República, Gilberto Carvalho; a Ministra de 
Estado Chefe da Secretaria de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial da Presidência da República, Luiza 
Bairros; a Ministra de Estado Chefe da Secretaria de 
Políticas para as Mulheres da Presidência da Repúbli-
ca, Eleonora Menicucci; e a Ministra de Estado Chefe 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, a Exma Ministra Maria do Rosário.

Já nos honra também, com sua presença à Mesa, 
o 2º Vice-Presidente do Congresso Nacional, o Sena-
dor Romero Jucá.

Tenho a honra de convidar para compor a Mesa 
a 2ª Secretária do Congresso Nacional, a Exma Sena-
dora Angela Portela. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa a Presidente da 
Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas, 
a Srª Creuza Maria Oliveira. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa o primeiro signa-
tário da proposta da emenda à Constituição, o Exmo 
Deputado Carlos Bezerra, na forma do Regimento, o 
autor da proposta. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa a Exma Srª Depu-
tada Benedita da Silva, que foi a Relatora da proposta 
de emenda à Constituição na Câmara dos Deputados. 
(Palmas.)

Convido para compor a Mesa a Exma Senadora 
Lídice da Mata, que foi a Relatora da proposta no Se-
nado Federal. (Palmas.)

Convido para compor a Mesa a Exma Ministra De-
laíde Alves Miranda Arantes, representando o Tribunal 
Superior do Trabalho. (Palmas.)

Convido todos a, de pé, acompanharem o Hino 
Nacional, que será cantando pelo Coral do Senado 
Federal, sob a regência da maestrina Glicínia Mendes 
e acompanhado pela pianista Ana Amélia Gomyde.

(Procede-se à execução do Hino Na-
cional.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Vamos ouvir, agora, a canção Todo Mun-
do é Alguém, de Roberto Carlos e de Erasmo Carlos, 
cantada pelo Coral do Senado Federal, sob a regência 
da maestrina Glicínia Mendes e acompanhado pela 
pianista Ana Amélia Gomyde.

(Procede-se à execução da canção Todo 
Mundo é Alguém.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Encontram-se sobre a mesa os autógra-
fos da emenda constitucional. Foram preparados cinco 
exemplares destinados à Câmara dos Deputados, ao 
Senado Federal, ao Supremo Tribunal Federal, à Pre-
sidência da República e ao Arquivo Nacional.
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A Srª Senadora Angela Portela, 2ª Secretária do 
Senado Federal e da Mesa do Congresso Nacional, 
fará a leitura dos autógrafos da emenda constitucio-
nal, e, em seguida, proceder-se-á às suas assinaturas.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – 
Emenda Constitucional nº 72. Altera a redação do pa-
rágrafo único do art. 7º da Constituição Federal para 
estabelecer a igualdade de direitos trabalhistas entre 
os trabalhadores domésticos e os demais trabalhado-
res urbanos e rurais.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
Texto Constitucional:

Artigo único. O parágrafo único do art. 7º da 
Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 7º..............................................................
Parágrafo único. São assegurados à categoria 
dos trabalhadores domésticos os direitos pre-
vistos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, 
XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplifica-
ção do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação 
de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem 
como a sua integração à previdência social.
Brasília, 2 de abril de 2013.
Mesa da Câmara dos Deputados e Mesa do 
Senado Federal. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Assino, neste momento, a Emenda 
Constitucional nº 72, de 2013, juntamente com os de-
mais membros das Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal. 

(Procede-se à assinatura da Emenda Constitu-
cional pelo Presidente da Câmara dos Deputados e 
pelo Presidente do Senado Federal.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Convido os demais membros da Mesa 
do Congresso Nacional para assinarem a promulgação 
da proposta de Emenda à Constituição.

(Procede-se ao ato das assinaturas.)

Deputado Maurício Quintella.
Senador Flexa Ribeiro.
Senador Jorge Viana.
Deputado Biffi.
Deputado Simão Sessim.
Deputado Fábio Faria. 
Senador Ciro Nogueira.

Senador João Vicente Claudino.
Solicito aos presentes que se coloquem de pé.
Nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 

Federal, declaro promulgada a Emenda Constitucional 
nº 72/2013. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – E entrego, com muita satisfação, o pri-
meiro exemplar, na forma que será publicado amanhã, 
no Diário Oficial, da lei que remove nódoas constitu-
cionais e sociais, à Ministra Ideli Salvatti, para que ela 
entregue este primeiro exemplar à Presidente Dilma, 
que muito colaborou para que nós aprovássemos esta 
emenda constitucional. (Palmas.)

Concedo a palavra à Ministra Ideli Salvatti.
A SRª IDELI SALVATTI – Eu queria dizer, inicial-

mente, em nome da Presidenta Dilma Rousseff, que 
ela nos delegou a presença, o comparecimento nes-
ta – já posso chamar assim – noite histórica do nosso 
País. Ela pediu que estivéssemos aqui, representando 
todo o seu Governo neste momento tão importante, em 
que o Congresso Nacional promulga uma emenda à 
Constituição que tem um significado econômico-social 
da maior relevância para o nosso País, dada a imensa 
quantia de pessoas que serão beneficiadas com aquilo 
que o Congresso Nacional votou e que hoje promulga.

Por isso, quero, aqui, carinhosamente, saudar o 
Presidente do Congresso e do Senado da República, 
Senador Renan Calheiros; saudar, carinhosamente, o 
Deputado André Vargas, que, neste momento, está no 
exercício da Presidência da Câmara dos Deputados, 
representando o Deputado Henrique Eduardo Alves; 
quero, aqui, carinhosamente também, saudar – e, pela 
presença, fica absolutamente clara a importância dada 
pela Presidência Dilma a este ato – meus queridos 
colegas, companheiros de Ministério; a nossa queri-
da Ministra Eleonora Menicucci, de Políticas para as 
Mulheres; a nossa querida Ministra Luiza Bairros, da 
Promoção da Igualdade Racial; a nossa querida Minis-
tra Maria do Rosário, também Ministra da Secretaria 
de Direitos Humanos do nosso Governo; o Ministro do 
Trabalho, Maneca Dias – posso chamá-lo de Maneca, 
não é? –. Manoel Dias; o nosso Ministro da Previdên-
cia, Senador Garibaldi Alves (Palmas.). 

A presença desses Ministros demonstra o com-
promisso do Governo da Presidenta Dilma com este 
ato; e, mais do que com este ato, o compromisso de, 
rapidamente, nós podermos tomar todas as medidas 
necessárias para que esse direito seja, finalmente, 
reconhecido, no sentido de que trabalho doméstico é 
trabalho; e quem o executa tem que ser reconhecido 
como trabalhador, com todos os seus direitos plenos. 
(Palmas.)
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Por isso, nós estaremos compromissados com 
as Lideranças, com os Senadores, com as Senadoras, 
com os Deputados, com as Deputadas, com a Presi-
dência das duas Casas, no sentido de agilizarmos e 
de simplificarmos a concessão desses direitos. Isso é 
de muita importância. (Palmas.) 

Queria também saudar algumas personalidades 
que estão aqui na Mesa. 

Em primeiro lugar, a Creuza, que representa a 
organização dos trabalhadores domésticos do nosso 
País. (Palmas.)

A Creuza, emblematicamente, está colocada 
nesta luta histórica, que começou há mais de cem 
anos, quando a primeira mulher trabalhadora, também 
negra, encampou esta luta da organização, para que 
nós pudéssemos hoje comemorar e promulgar esta 
emenda à Constituição.

Temos aqui também duas mulheres que são sím-
bolo inequívoco da capacidade, da competência e do 
espaço tão dificilmente alcançado no cenário nacio-
nal: uma Ministra do Trabalho e uma Deputada – que 
já foi Ministra, já foi Governadora e já foi Senadora –, 
que, neste ato, hoje, representam essas pessoas que 
se dedicam, em milhões de residências brasileiras, a 
executar esse trabalho, essa tarefa tão importante e 
necessária. Elas podem alcançar todo e qualquer pos-
to, toda e qualquer função. (Palmas.)

Portanto, na tarefa que elas executam, no seu 
cotidiano de trabalhadoras e de trabalhadores, tem 
que haver, obviamente, esse reconhecimento.

Eu queria parabenizar também as relatoras das 
matérias nas duas Casas, a nossa Senadora Lídice da 
Mata e, de novo, a Benedita, pela relatoria que presta-
ram, e dizer que hoje nós estamos tendo a oportunidade 
de comemorar, de fazer desta uma noite histórica, uma 
noite de fortalecimento, inclusive, da democracia bra-
sileira, porque não é possível termos democracia num 
País com diferença de reconhecimento e de direitos. 

Portanto, o que fazemos hoje é fortalecer a de-
mocracia em nosso País dando direitos plenos, dando 
reconhecimento, dando oportunidades para algo em 
torno de sete milhões de brasileiros, na sua grande 
maioria brasileiras, mulheres, também na sua grande 
maioria negras, que possamos ter esse reconheci-
mento e esse avanço, esse fortalecimento da nossa 
democracia. 

Um país rico é um país sem miséria; um país rico 
é um país sem diferenças; um país rico é um país em 
que todos os direitos são reconhecidos de forma igua-
litária, com oportunidade para todos e todas. (Palmas.)

Por isso, Presidente do Senado, Senador Renan 
Calheiros, Presidente em exercício da Câmara dos 
Deputados, Deputado André Vargas, estamos hoje 

vivendo este momento muito especial, e só podemos 
dedicar este momento à luta histórica e centenária de 
trabalhadores e trabalhadoras domésticas do nosso 
País. A vitória é deles. E nós, como Governo e como 
Congresso, apenas fomos o instrumento para que este 
direito finalmente estivesse consagrado na Carta Mag-
na da nossa Nação, do Brasil, reconhecendo todos os 
brasileiros e todas as brasileiras que trabalham como 
seres que têm direitos iguais, seja aonde for o exercí-
cio desse trabalho.

Parabéns a todos nós, sucesso, que tenhamos a 
capacidade de agilizar todas as medidas necessárias 
para que não se passe mais um mês, nenhum minu-
to, sem que esses milhões de brasileiros e brasileiras 
tenham o seu direito assegurado.

Parabéns, sucesso e que todos nós tenhamos 
a consciência do momento que estamos vivenciando. 

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Concedo a palavra ao 1º Vice-Presidente 
da Câmara dos Deputados, Deputado André Vargas, 
representando também, nesta oportunidade, o Presi-
dente da Câmara dos Deputados, Deputado Henrique 
Eduardo Alves.

Com a palavra, V. Exª.
O SR. ANDRÉ VARGAS (PT – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Parlamentares, Senadores e Se-
nadoras, Deputados e Deputadas, o nosso Presidente 
Henrique Eduardo Alves nos pede para ler aqui um 
pronunciamento. 

Antes, porém, ao olhar o semblante dos Parla-
mentares que aqui se encontram, das autoridades, da 
nossa Ministra Delaíde, da nossa Deputada Benedita, 
da nossa Senadora Lídice da Mata, Relatora no Senado, 
que está lá ao final, da Angela, nossa 4ª Secretária, da 
Creuza, imagino a emoção dessas mulheres, Presiden-
te Renan, ao lado do nosso Deputado Carlos Bezerra. 
Imagino também a emoção da Ideli, nossa Ministra, 
de cada Parlamentar, de cada homem, de cada mu-
lher que participa do processo democrático no Brasil. 

Acredito que todos os pronunciamentos buscam 
sempre o enfoque da razão, mas é impossível negar a 
emoção que está no peito de cada brasileiro, de cada 
brasileira que aqui se encontra neste dia histórico.

A política nem sempre é compreendida. Nem sem-
pre os noticiários, os grandes veículos de comunicação 
destacam aquilo que, de fato, ocorre no cotidiano das 
relações políticas. Mas o que está acontecendo aqui, 
hoje, para quem milita na política como um instrumen-
to de transformação da realidade, vale uma vida, vale 
uma militância, vale as histórias de vida debruçadas 
aqui, no Parlamento brasileiro, ao longo da história, 
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para que construamos uma sociedade mais justa e 
mais solidária.

A vitória hoje é, sim, muito especialmente das 
domésticas, mas é a vitória do Brasil mais justo, do 
Brasil solidário, do Brasil que faz do combate às desi-
gualdades e às discriminações o seu motor da exis-
tência e de existência como Nação.

É assim que o Brasil se insere, seja nas relações 
internacionais, seja nas relações entre países, median-
te o formato do relacionamento com as pessoas. Por 
isso temos hoje uma vitória deste novo Brasil, em que 
coisas que nós imaginávamos que jamais iríamos ver 
estamos vendo, em que a história é escrita por homens 
e mulheres simples, que, no exercício do mandato, 
colocam em prática a sua experiência profissional de 
militância, de cotidiano.

Aqui também, neste dia, Presidente Renan, en-
contram-se as verdadeiras lutadoras desse processo, 
as representantes dessas mulheres e homens que se 
dedicam a cuidar, muitas vezes, dos nossos lares, dos 
nossos filhos, para que outras possam ter uma carreira 
e se projetar na profissão, na política, as mulheres que 
seguraram e seguram essa barra no dia a dia.

Viva a doméstica, os domésticos, as trabalhado-
ras e os trabalhadores que aqui se encontram e que 
representam todos os sete milhões do Brasil! 

O Presidente Henrique Eduardo Alves –permita-
-me ler – diz:

Lamento profundamente não estar presen-
te em ato tão marcante para a consolidação 
da conquista dos trabalhadores domésticos. 
Passei por uma pequena cirurgia na semana 
passada. Estou em repouso por recomendação 
médica, mas não poderia deixar de expressar 
meu contentamento com essa vitória em que o 
Poder Legislativo demonstrou, extraordinaria-
mente, o seu comprometimento com a justiça 
e com a cidadania.
A defesa dos trabalhadores e o aprimoramento 
da legislação que rege as relações de trabalho 
e emprego são causas às quais muito me de-
diquei ao longo dos meus mandatos. Em 2005, 
na presidência da Comissão de Trabalho, Ad-
ministração e Serviço Público da Câmara, tive 
a oportunidade de demonstrar esse cuidado 
por meio da promoção de diversas audiências 
públicas em que foram debatidos temas de 
grande relevância para a classe trabalhadora, 
como a reforma sindical, o combate ao trabalho 
escravo e alterações do processo trabalhis-
ta. Além disso, empenhei-me em colocar na 
pauta do colegiado, para deliberação, naquela 
época, proposições infraconstitucionais que 

visavam à ampliação de direitos dos trabalha-
dores domésticos, as quais, finalmente, hoje 
vemos contempladas com a promulgação da 
Emenda Constitucional 72, destacadamente, a 
obrigatoriedade de inclusão dos trabalhadores 
domésticos no sistema do Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço e de concessão do 
seguro-desemprego.
Com o texto que ora introduzimos na Carta 
Magna, o Brasil evolui em direção à equidade e 
à justiça, proporcionando a todos os trabalha-
dores, sem distinção, direitos e condições que 
vão se converter, certamente, em bem-estar 
e dignidade para milhões de famílias brasilei-
ras. Entre os direitos que começam a valer a 
partir de agora, estão: a garantia de salário 
nunca inferior ao mínimo; jornada de trabalho 
não superior a 8 horas por dia (máximo de 44 
horas semanais); pagamento de horas-extras; 
além do reconhecimento das convenções e 
acordos coletivos.
Assim, estamos retirando da periferia da pro-
teção da legislação trabalhista, e reposicio-
nando no espaço devido, quase sete milhões 
de pessoas, das quais 92,6% são mulheres. 
A elas estamos confirmando que vivemos um 
período de grandes transformações sociais 
no País, com reconhecimento e valorização 
do trabalho que executam, e com a supera-
ção de barreiras levantadas num tempo em 
que as relações de trabalho e questões de 
gênero eram fundamentalmente eivadas de 
preconceito e discriminação.
Agradeço a todos os parlamentares – da Câ-
mara e do Senado – pela forma honrosa com 
que se envolveram na discussão e votação da 
matéria. Com grande alegria saúdo os traba-
lhadores domésticos por essa conquista que 
os torna, a partir de agora, integrados, indistin-
tamente, a toda a classe trabalhadora do País.
Henrique Eduardo Alves.

Viva o Brasil! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/

PMDB – AL) – Ministra de Estado-Chefe da Secretaria 
de Relações Institucionais da Presidência da República, 
Ministra Ideli Salvatti; 1º Vice-Presidente da Câmara 
dos Deputados e do Congresso Nacional, Deputado 
André Vargas; 2º Vice-Presidente do Congresso Nacio-
nal, Senador Romero Jucá; 2ª Secretária do Congresso 
Nacional, Senadora Angela Portela; Presidenta da Fe-
deração Nacional das Trabalhadoras Domésticas, Srª 
Creuza Maria Oliveira; primeiro signatário da Proposta 
de Emenda à Constituição, Deputado Carlos Bezerra, 
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e quero, ao cumprimentar Carlos Bezerra, cumpri-
mentar o Deputado Marçal Filho, que foi, na Câmara 
dos Deputados, o Presidente da Comissão Especial, 
e, ao cumprimentá-lo, quero cumprimentar também o 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal, Senador Vital do Rêgo; Relatora da 
Proposta de Emenda à Constituição na Câmara dos 
Deputados, Deputada Benedita da Silva; Relatora da 
Proposta de Emenda à Constituição no Senado, Se-
nadora Lídice da Mata; Ministra do Tribunal Superior 
do Trabalho, Srª Delaíde Alves Miranda Arantes; Mi-
nistro do Trabalho e Emprego, Manoel Dias; Ministro 
de Estado da Previdência Social, Senador Garibaldi 
Alves Filho; Ministro de Estado-Chefe da Secretaria-
-Geral da Presidência da República, Gilberto Carvalho; 
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Políticas 
de Promoção da Igualdade Social da Presidência da 
República, Srª Luiza Bairros; Ministra de Estado Chefe 
da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Pre-
sidência da República, Exmª Ministra Eleonora Meni-
cucci, que, em boa hora, quando entregávamos aqui o 
Prêmio Bertha Lutz, pediu para que nós pautássemos 
esta importantíssima Proposta de Emenda à Constitui-
ção – muito obrigado, mais uma vez, por sua honrosa 
presença; Ministra de Estado, Chefe da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República, Maria 
do Rosário; Subsecretário-Geral do Serviço Exterior 
do Ministério das Relações Exteriores, Embaixador 
Denis Fontes de Souza Pinto; Secretário do Escritório 
de Representação Institucional do Governo do Estado 
da Paraíba, Moaci Alves Carneiro; Diretor Técnico da 
Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação Social, Rodrigo 
Ribas; Diretora-Geral do Senado Federal, Doris Marize 
Romariz Peixoto; Diretora do Escritório, no Brasil, da 
Organização Internacional do Trabalho, Laís Abramo; 
representante da ONU Mulheres no Brasil, Srª Re-
becca Tavares; senhoras e senhores presidentes de 
Associações e Sindicato de Trabalhadores Domésti-
cos; senhoras e senhores membros dos Sindicatos de 
Trabalhadores Domésticos; Srªs e Srs. Parlamentares; 
senhoras e senhores trabalhadores domésticos, a de-
cisão de abolir a escravatura, mais do que permitir o 
livre arbítrio de milhares de brasileiros, foi, sem dúvi-
da, um passo decisivo para que o Brasil ingressasse 
no mundo civilizado.

Progressivamente, a libertação foi assimilada e 
todos se aperceberam do quanto era socialmente in-
sustentável a situação anterior. Guardadas as devidas 
proporções, a exclusão dos empregados domésticos 
do elenco de direitos trabalhistas, inscritos no art. 7º da 
Constituição, era um resquício daquele Brasil colonial, 
marcado pelo atraso e pela injustiça social.

A despeito de a nossa Carta Magna ser reco-
nhecida pela ampliação dos direitos sociais, não con-
seguiu pôr fim às anacrônicas relações do trabalho 
doméstico, que hoje, com a promulgação da PEC 66, 
encontra o seu fim.

O ato de assinatura da Lei Áurea foi a ruptura 
necessária para dar fim a uma vergonha social. Assim 
também, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, Srs. Depu-
tados, Srªs Deputadas, a promulgação desta emenda 
é um marco, um caminho sem volta e uma conquista. 
Perseguimos cada vez mais um país regido por leis 
modernas e justas, que não façam distinção entre os 
trabalhadores que exercem as suas funções em nossas 
casas e aqueles dos escritórios, fábricas, comércio e 
tantos outros locais.

Dessa forma, o dia de hoje, 2 de abril, em que 
promulgamos a lei da igualdade, a lei da inclusão, se 
tornará histórico para o Congresso Nacional e para 
toda a sociedade brasileira. Os direitos trabalhistas 
serão, a partir de agora, de todos, não mais de alguns 
somente. É o enterro de mais um preconceito, de mais 
uma intolerável discriminação. Além do mais, com a 
promulgação da emenda, o Brasil estará cumprindo o 
compromisso firmado em 2011, com a OIT, de elimi-
nar da Constituição brasileira o tratamento desigual e 
injusto dados aos trabalhadores domésticos.

De acordo com o IBGE, mais de sete milhões de 
trabalhadores prestam serviços domésticos no País, 
como cozinheiras, babás, jardineiros, acompanhantes 
de idosos, arrumadeiras, vigias. Todo esse contingente 
passará, de agora em diante, a contar com a proteção 
constitucional nas suas relações trabalhistas. A mes-
ma pesquisa aponta, ainda, que cerca de 90% desses 
trabalhadores são mulheres. Para as classes menos 
favorecidas é a principal porta de entrada para o mer-
cado de trabalho. A extensão de seus direitos lhes dará, 
sem dúvida alguma, mais dignidade e mais respeito. 
Também terá efeitos multiplicadores na economia e na 
arrecadação tributária.

No primeiro momento, a extensão dos direitos 
trabalhistas aos domésticos pode gerar inquietações 
em razão dos custos, mas os custos são inerentes aos 
regimes democráticos.

A longo prazo, todos poderão, todos serão be-
neficiados, pois a tendência é que os trabalhadores 
se qualifiquem ainda mais, dada a equiparação com 
os demais profissionais. De um lado, os trabalhado-
res domésticos terão garantidos os seus direitos; de 
outro, será elevado o nível de profissionalização da 
categoria. Dessa forma, antes de representar uma 
vantagem somente para os empregados domésticos, 
essa nova lei, que iguala direitos, é um ganho para 
todos os brasileiros.
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Como alguns quesitos – todos sabem – deman-
dam regulamentação, a partir de amanhã, quando 
publicaremos esta emenda constitucional no Diário 
Oficial, os trabalhadores domésticos do Brasil terão a 
jornada semanal limitada a 44 horas, tal como os ou-
tros trabalhadores, e terão garantido o pagamento de 
horas extras. Esses são apenas alguns dos benefícios 
a serem usufruídos, a partir de agora, pelos emprega-
dos domésticos.

Outros direitos, tais como a obrigatoriedade do 
recolhimento do FGTS, adicional noturno, seguro con-
tra acidente de trabalho, auxílio creche, ainda, como 
todos sabem, necessitarão de regulamentação. Con-
tudo, eu estou convencido absolutamente de que todo 
esse regulamento vai ser concluído num brevíssimo 
espaço de tempo. Esse será o nosso objetivo, esse 
será o empenho do Congresso Nacional.

Gostaria de finalizar parabenizando a todos os 
Deputados e Deputadas, a todos os Senadores e Se-
nadoras que aprovaram essa importante mudança na 
Constituição. Por isso, se diz que o Congresso Nacional 
é indispensável á democracia. Vamos continuar tra-
balhando em busca de um Legislativo mais eficiente, 
muito mais transparente, altivo e moderno.

Gostaria, por fim, de cumprimentar os mais de 
sete milhões de novos trabalhadores brasileiros. Eles, 

que, a partir deste momento, saem da invisibilidade, da 
humilhação, da clandestinidade social, para a lumino-
sidade das proteções e garantias trabalhistas.

Somente hoje, 125 anos depois do fim da escra-
vidão, estamos fechando a última senzala, jogando as 
chaves fora e promovendo essa inclusão que, embora 
tardia, é muito bem-vinda para todos os brasileiros. 
(Palmas.)

Faço esta homenagem aos trabalhadores em 
nome da maior batalhadora desta causa, a Presidente 
da Federação Nacional dos Trabalhadores Domésticos, 
Creuza Maria de Oliveira (Palmas.), símbolo maior 
dessa verdadeira revolução.

Permitam-me, no momento em que encerro es-
tas breves palavras, abraçar, mais uma vez, carinho-
samente, a Creuza, por sua luta e por sua disposição.

E, em nome de todos os Congressistas do Brasil, 
ao abraçar a Creuza, que se dedicou a essa luta, que 
hoje chega ao seu fim com a promulgação da extensão 
dos direitos trabalhistas aos empregados domésticos, 
eu abraço os mais de sete milhões de trabalhadores 
domésticos de todo o Brasil.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. Bloco/
PMDB – AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 40 
minutos.)
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